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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Secretaria Execu�va de Licenciamento e Regularização Fundiária

Diretoria de Gestão de Estudos de Impacto de Vizinhança

 

Parecer Técnico n.º 8/2023 - SEDUH/SELIC//DIEIV  

PARECER TÉCNICO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - DIEIV
 

Brasília, 30 de janeiro de 2023
 

Referência: Processo SEI nº 00390-00004055/2022-48
Interessado: HEIL ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA.
Assunto: 2ª Análise do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV, rela�vo ao empreendimento Lótus Tower,
localizado no Setor de Autarquias Norte - SAU/Norte, Quadra 05 Lote A, Brasília – DF.
 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Trata o presente Parecer Técnico de 2ª análise do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança
- EIV do empreendimento Lótus Tower, localizado no Setor de Autarquias Norte - SAU/Norte, Quadra 05
Lote A, Brasília - DF.

Repisa-se que a publicação do Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022, alterou o
fluxo processual de análise de EIV, pelo qual o prazo para análise do estudo se inicia com o Parecer
Técnico desta unidade, a qual deve atestar sua correta instrução, nos termos do art. 19 caput do
citado Decreto.

Em atendimento ao Parecer Técnico nº 03/2022 - SEDUH/SELIC/DIEIV (100027931), a Carta
Protocolo nº 09/2023 - Heil Assessoria Imobiliária Ltda. (104250339) formalizou a entrega da segunda
versão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Lótus Tower. No entanto, foram
subme�das i) a Carta Protocolo nº 12/2023 (104352979) e ii) Carta Protocolo nº 17/2023 - Heil Assessoria
Imobiliária Ltda. (104643558), as quais apresentam a errata do EIV, trazendo correções e esclarecimentos
acerca de certo itens elencados no Parecer Técnico nº03/2022 (100027931), além de desconsiderar as
versões anteriores do estudo.

Destarte, a versão final do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV se encontra no processo
SEI nº 00390-00000771/2023-37, divida em 8 documentos, listados a seguir:

Estudo Preliminar _Empreendimento Lotus_Parte 1 de 8 (104656215)
Estudo Preliminar _Empreendimento Lotus_Parte 2 de 8 (104656429)
Estudo Preliminar _Empreendimento Lotus_Parte 3 de 8 (104656623)
Estudo Preliminar _Empreendimento Lotus_Parte 4 de 8 (104656752)
Estudo Preliminar _Empreendimento Lotus_Parte 5 de 8 (104656885)
Estudo Preliminar _Empreendimento Lotus_Parte 7 de 8 (104658761)
Estudo Preliminar _Empreendimento Lotus_Parte 8 de 8 (104658941)

Além do EIV propriamente dito, a presente análise pauta-se ainda pelos seguintes
documentos:

Memorial Descri�vo (100227575)
Atestado de Viabilidade Nº 336/2021 (100228019)

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2157e3f5b4cc4e76881d26c68c903c64/Decreto_43804_04_10_2022.html
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Relação de atendimento de exigências do parecer técnico (104250339)
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART Nadi - 0720220063613 (104250592)
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT GEANINA (104250606)
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT JANDSON (104250613)
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT WANESSA (104250620)
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART Maria Rita - 0720220105604 (104250624)
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ROMULO (104250630)
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT GEANINA (104250640)
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART LUCIO (104250648)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-001-IMPL-R04 (104251685)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-002-5SS1-R04 (104251751)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-003-5SS2-R04 (104251772)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-004-4SS1-R04 (104251787)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-005-4SS2-R04 (104251805)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-006-4SS3-R04 (104251820)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-007-4SS4-R04 (104251824)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-008-3SS1-R04 (104251843)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-009-3SS2-R04 (104251851)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-010-3SS3-R04 (104251864)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-011-3SS4-R04 (104251883)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-012-2SS1-R04 (104251918)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-013-2SS2-R04 (104251926)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-014-2SS3-R04 (104251959)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-015-2SS4-R04 (104251986)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-016-1SS1-R04 (104252067)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-017-1SS2-R04 (104252091)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-018-1SS3-R04 (104252101)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-019-1SS4-R04 (104252109)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-020-TER1-R04 (104252117)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-021-TER2-R04 (104252138)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-022-TER3-R04 (104252173)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-023-TER4-R04 (104252194)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-024-SBL1-R04 (104252213)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-025-SBL2-R04 (104252244)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-026-1PV1-R04 (104252267)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-027-1PV2-R04 (104252272)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-028-2PV1-R04 (104252289)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-029-2PV2-R04 (104252302)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-030-3PV1-R04 (104252308)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-031-3PV2-R04 (104252317)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-032-4PV1-R04 (104252321)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-033-4PV2-R04 (104252325)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-034-5PV1-R04 (104252329)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-035-5PV2-R04 (104252355)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-036-6PV1-R04 (104252368)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-037-6PV2-R04 (104252377)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-038-7PV1-R04 (104252381)
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Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-039-7PV2-R04 (104252387)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-040-8PV1-R04 (104252431)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-041-8PV2-R04 (104252446)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-042-9PV1-R04 (104252454)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-043-9PV2-R04 (104252464)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-044-10P1-R04 (104252483)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-045-10P2-R04 (104252494)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-046-11P1-R04 (104252503)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-047-11P2-R04 (104252516)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-048-12P1-R04 (104252559)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-049-12P2-R04 (104252583)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-050-13P1-R04 (104252612)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-051-13P2-R04 (104252624)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-052-14P1-R04 (104252630)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-053-14P2-R04 (104252634)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-054-15P1-R04 (104252670)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-055-15P2-R04 (104252687)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-056-PVT1-R04 (104252694)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-057-PVT2-R04 (104252706)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-058-HEL1-R04 (104252720)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-059-HEL2-R04 (104252726)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-060-BANH-R04 (104252735)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-061-CRTA-R04 (104252747)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-062-CRTB-R04 (104252805)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-063-CRTC-R04 (104252817)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-064-CRTD-R04 (104252822)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-065-CRTE-R04 (104252831)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-066-FCFR-R04 (104252848)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-067-FCLD-R04 (104252911)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-068-FCLE-R04 (104252926)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-ARQT-LEG-069-FCPS-R04 (104252961)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 500-PAIS-ATP-001-TERR-R02 (104253155)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII VIDRO_CCC.NP50.4.4 (104253204)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII SAUN_Q5_LT A_LOTUS_CANTEIRO_R10-Model (104253249)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 2202_URB_PLA_EIV_R00_BASE DADOS CAMPO (104253285)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 06_500-HABP-DOC-001-NOVA-R00.odt (104253447)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 07_SEI_ANAC_6083123_OFICIO AUTORIZACAO CONSTRUCAO
(104253452)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 09_ANUE DOC 001 CAES_R00.odt (104253460)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 10_ANUE DOC 001 CEB_R00.odt (104253468)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 11_NEOENERGIA_EXIG_ATENDIMENTO (104253481)
Despacho _CAP_APROVA PROJ LEGAL (104253530)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII SEI_00390_00006235_2021_83_PGV (104253537)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII SEI_00390_00006235_2021_83_QUADRO AREAS (104253543)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII PROTOCOLO 09_2023_COM REQUERIMENTO (104253605)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 1_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18 (104254557)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 51_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18 (104254563)
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Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 101_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18
(104254571)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 151_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18
(104254576)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 201_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18
(104254579)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 251_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18
(104254589)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 301_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18
(104254607)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 351_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18
(104254622)
Análise Técnico-Administra�va - Anexo VII 401_PDFsam_2202_URB00_REL_R03_EIV_2023_01_18
(104254627)
Carta Protocolo n 12/2023 Errata (104352979)

 

2. ANÁLISE

Após análise da documentação apresentada, verificou-se que as exigências do Parecer
Técnico n.º 3/2022 - SEDUH/SELIC//DIEIV foram cumpridas, restando apenas a deliberação, por parte da
CPA/EIV, acerca da exigência de nº 56, transcrita abaixo:

56 - Indicar que o empreendedor deve se responsabilizar apenas pelas medidas
de mi�gação iden�ficadas no EIV, estando dispensado da execução das
medidas compensatórias tendo em vista que a compensação dos impactos
deve ser feita por meio de custeio indireto, através de pagamento de
contrapar�da pecuniária a ser definida conforme o Decreto 43.804/2022. (item
8.1 do TR).
 

Isto porque o EIV apresentou a iden�ficação de 3 (três) Medidas de Compensação, onde o
empreendedor é diretamente responsável pela elaboração dos projetos das referidas medidas e suas
respec�vas execuções. São elas:

* Medida 3: calçadas, ciclovias e passeio compar�lhado na AID: Implantação de calçadas,
ciclovias e passeios compar�lhados na AID, começando pelos trechos entre os pontos de ônibus e o
canteiro de obras, que possam ser integrados ao traçado projetado no SIV 028/17.

* Medida 4: implantação de vagas de estacionamento em área pública: Implantação de
vagas de estacionamento em área pública, conforme SIV 028/17.

* Medida 8. implantação de área de convívio em espaço público: Qualificação de área
pública livre para convívio. 

 

De acordo com o empreendedor, no documento in�tulado Relação de atendimento de
exigências do parecer técnico (104168076), in verbis:

" Ao analisar o Decreto nº 43.804 de 04/10/2022 que regulamenta a Lei nº
6.744, de 7 de dezembro de 2020, observa-se que a exigência apontada no item
8, supra, do Termo de Referência Específico, no que se refere ao pagamento de
contrapar�da, NÃO SE APLICA ao empreendimento LOTUS TOWER, tendo em
vista que o Decreto n.º 43.804/2022 traz apenas as hipóteses de pagamentos
rela�vos à contrapar�da para o termo de referência básico. Note que o Termo
de Referência que se aplica à Lotus Tower é Termo Específico." 
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Nota-se, s.m.j., que o empreendedor compreende e atesta que é de sua responsabilidade
a elaboração de projetos e execução de todas medidas iden�ficadas no EIV, quer sejam medidas de
mi�gação ou de compensação.   

Neste sen�do, convém destacar o disposto no Decreto 43.804/2022, que regulamenta a
Lei 6.744/2020, o qual faculta ao empreendedor duas opções quanto às ações de compensação, quais
sejam: (i)  pelo pagamento de contrapar�da de EIV, exigida no TR Básico, ou (ii) assunção de
responsabilidade pela elaboração dos projetos e execução das medidas de compensação a serem
iden�ficadas no estudo:

Art. 8º No caso de habilitação de projeto arquitetônico, previsto no inciso III do
ar�go 2º deste Decreto, o Termo de Referência pode ser básico, padrão ou
específico, sendo necessariamente específico nos casos previstos nos incisos I,
II e IV, bem como na hipótese de EIV conjunto previsto no art. 6º.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, é facultado ao empreendedor optar
pela elaboração de Termo de Referência Específico, sujeitando-se ao
cumprimento dos requisitos necessários e ao pagamento da taxa de emissão.

[grifos acrescidos]

 

Rememora-se que no momento da emissão do TR Específico de EIV nº 01/2022 não havia
modelo de termo de referência previamente aprovado pela CPA/EIV (TR Básico), que viria ocorrer
somente após a publicação do citado Decreto 43.804/2022.  Deste modo, por apresentar coeficiente
básico e uso original, o TR Específico de EIV nº 01/2022 foi emi�do com conteúdo elaborado pela CPA/EIV
após pagamento de taxa de emissão de TR, como indica o Despacho - SEDUH/SEGESP/COPLU/DIURB
(86507412):

Previamente à emissão do Termo de Referência - TR, a Lei 6744/2020
prevê emissão de boleto e pagamento de taxa para empreendimento que
demandar análise específica, conforme determina o art. 36, § 3º, observado
também o art. 4º, § 2º, que estabelece que, para empreendimentos que
apresentem uso original e coeficiente básico, como é o caso do
empreendimento em tela, conforme explicitado no Despacho -
SEDUH/SELIC/CAP/COLIC/DIRARC (86189286), devem ser adotados
procedimentos específicos:
"Art. 36. Ficam ins�tuídas as taxas de emissão de TR e de atestado de
viabilidade, as quais devem ser recolhidas previamente às respec�vas
emissões.
(...)

§ 3º A cobrança de taxa para emissão do TR a que se refere o caput aplica-se
apenas ao empreendimento que demandar análise específica, divergente
do padrão previamente aprovado pela CPA/EIV."
 
"Art. 4º.

(...)
§ 2º Quando o empreendimento apresente uso original e coeficiente
básico, nos termos da legislação vigente, deve ser adotado procedimento
específico, conforme regulamento, no que se refere ao conteúdo do estudo e
das medidas mi�gadoras e compensatórias."
[Grifos Acrescidos]

 

Assim, ainda que essa DIEIV não veja óbice ao atendimento do pleito do interessado, s.m.j.
facultada pelo Decreto 43.804/2022, compete à CPA/EIV, como instância responsável pela elaboração do
TR e análise técnica do EIV, a avaliação do escopo das medidas de compensação propostas no estudo
e deliberação, consoante suas competências previstas no art. 27 da Lei 6744/2020.

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0cf098b4b204910aee940fef81953df/Lei_6744_2020.html#:~:text=LEI%20N%C2%BA%206.744%2C%20DE%2007%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202020&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20do,Federal%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.,Distrito%20Federal%2C%20prevista%20nos%20arts.
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3. EXIGÊNCIAS

Não constam exigências quanto ao cumprimento do TR.

 

4. CONCLUSÃO

Após análise da documentação apresentada, o qual compreende anexos, estudo e as
alterações exposto nas erratas, foi verificado que o estudo apresentado cumpre com os itens exigidos
pelo TR e expõe um profundo diagnós�co do Setor de Autarquias Norte e sua vizinhança, encontrando-se
apto à análise qualificada pela CPA/EIV. 

Nesta toada, repisa-se que a deliberação quanto à possibilidade de responsabilização das
medidas compensatórias, formuladas no documento Relação de atendimento de exigências do parecer
técnico (104168076) é de competência daquela comissão. 

Destaca-se, por fim, que a futura análise da CPA/EIV  pode ensejar novas exigências.

 

5. ASSINATURAS

 

GABRIEL MAGALHÃES

Assessor - DIEIV/SELIC

 

FELLIPE CAVALCANTE

Assessor - DIEIV/SELIC

 

CRISTIANE GUSMÃO

Diretora - DIEIV/SELIC

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGALHÃES COSTA RODRIGUES -
Matr.0281596-6, Assessor(a)., em 02/02/2023, às 17:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
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